
PREFEITURA DO mUNiCíPio DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29. 1 95. DE 1 1 DE AGOSTO DE 2o20

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFEmDAS PELA LE[ N' 9363, DE ]8 DE
DEZEMBRO DE 2019. ART. 4', $ 2'./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM ADITAMENTO DO CONTRATO
N' 105-1/2019 EXECUÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO

PROCESSO 25.80 1 -0/20 1 9.

REF. SOLICITAÇÃO 751 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO RKQUiSiCAO 758.709 RENIANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE&IENIAl{ Poli
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM ADITAMENTO DO CONTRATO
N' 105-1/2019 - EXECUÇÃO DE GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO

PROCESSO 25.80 1 -0/20 1 9.

REF. SOLICITAÇÃO 768 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

DECRETA

4RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 886.762,27 (OITOCENTOS E OITENTA E SEIS MIL SETECENTOS E
SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

10.01 . 1 5.451 .0186.1500 TMPLANTACÃO DE SISTEMAS DE MACRO E MTCRODRENAGEM
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

S022 FINISA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149./19

R$ 886.762,27

TOTAL....RS 886.762,27 /

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) REiCURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

12.01.15.451.0187.2166 RESTAURACÃO E ADEOUACÃO ÀS INSTALACÕES DE TRÂNSITO E TRA
4.4.90.5 i .oo OBRAS E nqsTALACOES

8022 FTNTSA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LET 9149/19
RS886.762.27

TOTAL....RS 886.762,27 /

\RT.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOl{ NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

Página l (



PREFE}TUl4A DO mUNiCípiO DE JUNDIAÍ

LUI

pSÉANTDNIO PARIMOSCHI '

GESTOR nA l)WiOAOf DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE l)Ê GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
»IUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MES DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. NIARYSSAEL DE CAMPOS
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


